
 
ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM Nº 012, DE 2020.

EXCELENTÍSSIMOSENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ

Tenho a honra e a satisfação de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa
Legislativa Projeto de Lei que dispõe sobre autorização ao executivo municipal abertura de crédito
extraordinário no valor de R$ R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais).
Trata-se de despesas destinados às ações de Saúde no enfrentamento do Coronavírus-COVID-19.

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos

termos declaradospela Organização Mundial da Saúde - OMS;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID -19), com as alterações promovidas pela Medida
Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.282, de 20

de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de

2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6

de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de

2020, que declara, em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus

(COVID -19);

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o

Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para
os fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, nos termos do
Decreto Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDOque, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e de outros agravos € ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 170 da Constituição Federal, a

ordem econômica tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados, entre outros, Os princípios da defesa do consumidor, a função social da

propriedade e a proteção do meio ambiente;
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CONSIDERANDOasituação de calamidade pública reconhecida pelo Governo
do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e da quarentena
declarada pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, por
meio do Decreto Legislativo nº 2.495/2020, reconheceu, para efeitos do artigo 65 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade

pública nos municípios do Estado;

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME, de 07 de abril de

2020, destinada a Contabilização de Recursos Destinados ao Enfrentamento da Emergência de

Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Comunicado SDG nº 14/2020 de 03 de abril de 2020, do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente às ações dos Municípios no combate a

pandemia.

Informamos ainda, que os recursos para cobertura do presente crédito, no valor de

R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais), ocorrerá por crédito
extraordinário, nos termos do inciso III do Artigo 41 da Lei 4.320/64, que integrará o Orçamento
Anual do exercício de 2020 e será incluído no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, garantindo assim a compatibilização com as peças do orçamento.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e Ilustres Pares meus protestos de elevada

estima e consideração.

Sumaré,



PROJETO DE LEI Nº 
ESTADO DE SÃO PAULO “Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para

promover a abertura de crédito extraordinário no
orçamento vigente no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão
e quinhentos e cinquenta mil reais), para os fins que
especifica e dá outras providências. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do inciso III do Artigo 41 da Lei 4.320/64, fica aberto no
Orçamento Anual de 2020, um crédito adicional extraordinário no valor de R$ 1.550.000,00 (um

milhão e quinhentos e cinquenta mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional extraordinário de que trata o caput desse

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:      
      

    

CRÉDITO ADICIONALESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária:02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Funcional Programática: Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTOCOVID-19
02.002.0010.0302.0003.1019

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
[3390300000 - Material de consumo 23120000 - RECURSOS PARA COMBATEAO R$ 1.350.000,00

ORONAVÍRUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Funcional Programática: Projeto: AÇÕES ENFRENTAMENTOCOVID-19
02.002.0010.0302.0003.1019

Elementode Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviçosde terceiros - pessoa [023120000 - RECURSOS PARA COMBATEAO R$ 200.000,00)

urídica ORONAVÍRUS VALORTOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 1.550.000,00
  

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): da fonte
23120000 - RECURSOS PARA COMBATEAO CORONAVÍRUS nos termos do inciso II, 8 1º,

artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO,
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e

Anexo V — Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218,

de 27 de junho de 2019 e suas alteraçõesposteriores.
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Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020,
no Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos,
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 10 de junho de 2020.
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PREFEITO MUNICIPAL


